
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 2L329/2019

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que de acordo com o 

memorando n°044/2019 da Secretaria de Serviços Municipais, que relata 

que o Carpinteiro PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES DOS SANTOS, 

no dia 28 de agosto de 2019, foi abordado pelo Secretário da pasta. Sr. 

Nelson Monte Claro Bittencourt, sem exercer suas atividades laborais, 

enquanto seu colega de trabalho, o Ajudante de Serviços Gerais, Sr. 

Benedito Costa, precisava de ajuda. Após ter sido advertido verbalmente, o 

mesmo nào retornou ao serviço depois do horário do almoço, vindo a faltar 

a partir de 29/08/2019. Vale ressaltar, que o funcionário apresentou atestado 

médico justificando 14 dias de 05/09/2019 à 18/09/2019 e não retomando 

ao trabalho até a presente data.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Com plem entar nu 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores!as) públicos do município de Lorena. esses fatos, em Tese. 

revelam o descumprimento dos deveres tuncionais previstos no ‘‘art. J99- 

São deveres do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do






